
Estado de Mato Grosso 

Poder Legislativo 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO 
 

 

 
Av. Marechal Rondon, 560, Centro, Tel. (65) 3225 1166 Porto Esperidião – MT| Site: www.camaraportoesperidiao.mt.gov.br 

 
 
 
 

 
 
 

  _________________ 
Aline Barbosa de Freitas 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Matéria 

INDICAÇÃO 
 

 
Nº.  

004/16 
 

 

Autor: DANIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 
 

Partido: PSD 

 
 

Excelentíssima Presidenta, 
Senhores Vereadores. 

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DA INSTALAÇÃO 
DE UM DESTACAMENTO DE POLÍCIA MILITAR NO 
DISTRITO DE VILA CARDOSO, NESTE MUNICÍPIO. 
 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa e depois de 

ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 

Indicatório ao Excelentíssimo Gilvam Aparecido de Oliveira – Prefeito Municipal, com 

cópias aos Ilustríssimos Dr. Leonardo – Deputado Estadual, Wancley Carvalho – Deputado 

Estadual, Fábio Galindo Silvestre – Secretário de Estado de Segurança Pública, mostrando-

lhes a importância em implantar uma unidade de Destacamento de Polícia Militar no 

Distrito de Vila Cardoso, neste município. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 15 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

Daniel Francisco de Oliveira 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Destacando que há tempos os moradores da Comunidade da Vila Cardoso reivindicam um 

Posto Policial fixo naquele distrito.  

 

Destacando que o distrito está localizado na faixa de fronteira com o nosso país vizinho Bolívia, 

o que vulnerabiliza a população em relação a delitos praticados por transeuntes.  

 

Considerando que o Distrito de Vila Cardoso possui população e economia pujante, das quais 

decorre a demanda pela instalação do referido Posto Policial. 

 

Considerando que há na localidade uma base do GEFRON, porém esta corporação não atende 

ao requisitado uma vez que os policiais que ali estão não fazem rondas preventivas.  

 

Diante do exposto, solicitamos de Vossas Excelências especial empenho no sentido da 

instalação de um Destacamento de Polícia Militar no Distrito de Vila Cardoso, neste 

município. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 15 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

Daniel Francisco de Oliveira 

Vereador 
 




